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OFÍCIO Nº 215/2024 - SRI

Porto Ferreira/SP, 11 de julho de 2024.

À Sua Excelência

SÉRGIO RODRIGO DE OLIVEIRA

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Porto Ferreira

Nesta;

Ref.: Requerimento Legislativo nº 323/2024

Senhor Presidente,

Vimos pelo presente ofício encaminhar resposta ao Requerimento Legislativo em epígrafe, de
autoria da nobre Vereadora Priscila Franco de Oliveira.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos os sinceros votos de estima e consideração à
V.Exa., bem como a todos os demais nobres Vereadores desta Casa de Leis.

Atenciosamente,

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA

Prefeito Municipal
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PORTO FERREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
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SECRETARIA DE SAÚDE

Porto Ferreira, 10 de julho de 2024.

À 
Secretaria de Relações Institucionais

Ref.: Requerimento nº 323/2024 – Sra. Ver. Priscila Franco de OIiveira
Memorando nº 8321/2024

Venho por meio deste, em atendimento ao requerimento formulado pelo 

Sra.  Vereadora Priscila  Franco de Oliveira,  solicitando informações sobre o 

pagamento retroativo do Piso da Enfermagem, informar: 

1. Conforme a PORTARIA GM/MS Nº 4.155, DE 14 DE JUNHO DE 
2024,  que  dispõe  sobre  os  valores  a  serem repassados  referentes  ao 
acerto  de  contas  decorrentes  da  análise  das  revisões  de  dados  dos 
meses de maio a agosto do exercício de 2023, de que trata o Título IX-A 
da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6,  de 28 de setembro de 2017, 
relativos ao repasse da assistência financeira complementar referente ao 
exercício  de  2024,  quando  será  repassado  à  enfermagem  para  os 
funcionários  municipais  da  rede,  APAE  e  do  Hospital  Dona  Balbina? 
Favor relatar a data do pagamento.

R.:  A  Secretaria  de  Saúde  está aguardando  o  Ministério  da  Saúde 

informar  a  quem  se  destina  os  valores,  uma  vez  que  o  mesmo  veio  na 

proporção de 69,462002411% do valor correto.

2.  Favor  anexar  tabela  com  valores  de  cada  funcionário  e 
instituição.  Mesmo  com  a  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais 
(LGPD), Lei nº 13.709/2018, que foi promulgada para proteger os direitos 
fundamentais  de  liberdade  e  de  privacidade,  e  a  livre  formação  da 
personalidade de cada indivíduo, favor anexar a tabela por CNES de cada 
unidade e valores do HDB (tabela do valor total anexa abaixo).

R.: A tabela com os valores referente ao acerto de contas por CPF, a 

serem  repassados  para  cada  profissional  de  enfermagem,  não  foi 

disponibilizada pelo Ministério da Saúde até a presente data.  Esclarecemos 

ainda, que devido a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, Lei nº 

13.709/2018, não podemos fornecer dados pessoais, tais como CPF.
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SECRETARIA DE SAÚDE

3. Outras justificativas que acharem pertinentes.

R.: Aguardamos manifestação do Ministério da Saúde e demais órgãos 

competentes.

Sendo só para o momento, certos da atenção, apresento sinceros votos 

de estima e apreço.

Atenciosamente.

Vera Lucia Visolli
Secretária de Saúde
Assinado digitalmente
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